
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ - MG
GABINETE DO PREFEITO

LEI - N° 2012/2001

"Contém denominação para a popular Praça do Santuário"

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, através de seu plenário, APROV A,e
eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° -
frente à Igreja Matriz de No~)sase~~~!'~,;~~~~_~1
MG.

",","""I'LI , localizada em
Município de Dores do Indaíá-
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